
PROCESSO 3.026-0/2014

ÓRGÃO SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  RURAL  E 
AGRICULTURA FAMILIAR - SEDRAF/MT

ASSUNTO CONTAS ANUAIS DE GESTÃO  - Exercício de 2014 

REQUERENTE LUIZ  CARLOS  ALÉCIO  –  Ex-Secretário  de  Estado  de 
Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar

ADVOGADO NÃO CONSTA
RELATORA CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DECISÃO

Trata-se  de  requerimento  formulado  pelo  ex-Secretário  de  Estado  de 

Desenvolvimento Rural  e  Agricultura Familiar,  Sr.  Luiz  Carlos Alécio,  o qual  solicita 

prorrogação de prazo para apresentação de defesa referente às Contas Anuais 3.026-

0/2014.

Considerando que este Tribunal de Contas prima pelo cumprimento de 

prazos e metas DEFIRO o pedido formulado pelo Requerente, e PRORROGO o prazo 

por  10 dias a partir da data do vencimento, prorrogação esta extensiva aos demais 

citados.

Notifique-se  o  requerente  da  presente  decisão,  através  do  endereço 

eletrônico luizcarlos.alecio@hotmail.com.  

PUBLIQUE-SE

Após, encaminhem-se à GCP Diligenciados para o aguardo das defesas 

ou a certificação do decurso de prazo ora deferido.

Cuiabá, 14 de julho de 2015.
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(Assinatura digital)
Jaqueline Jacobsen Marques

Conselheira Interina
Relatora

(Portaria 001/2015, DOC 538, de 05/01/2015)
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